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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

TipoÍ<!e Casa:
OAssembléia Legis'ativa X Câmara Municipal

Preencha todosos'campos e imprima esta ficha~
Envie paraoPrCõgiama'lnterfegis -.Av. N2Anexo "E"--doSenado Fede

BrasílialDF - CEP: 70-165,900
C.entral de Atendimento: (61) 311-2556

Qtd. Parlamentares: 1i(onze)

i

I
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001117/03-3

SEI

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111
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Nome da Casa: CÃMARA MUNiClPAL DE ANTAS C ,,, (.I. rJ-~-,

i

UF:BA

Endereço: RUêõ.JoãoFélix ..iio.SS. ~QAndar.

Cidade: Antas *
CEPo48.420~•

I Telefones: (75) 277-1368

FAX.:(75).277'1368

E~3i1:

•

Homepage:

Dados do administrador loca! na Casa Legislativa
(pessoa responsãveJ pela atuafização das informações no portal do lnterlegis

que jrâ cadastrar, atuatizar e excluir Os dados referentes a casa .Iegislativa. bem como os demais usuários vinculados â casa) Não
&W"" ser pai"oamenbõ.

Nome; Álvaro Luis Ribeiro Nilo

I UnidadeJOepartamento: Presidência

I
Cargo:

Telefones: (75) 277-1368

FAX: (75) 277-1368

E.maiJ:



Nome.Parlamemar: Presidemoe

Nome Comp1etodo'Parlamentar: João José de Jesus

•'.

•
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Partido: PPB

Mandato Pariamentar (dlallnêslano): Início: 01 de janeiro de 2001.

Fím: 31 de Dezerribro de 2004

Aniversário :-07105/1956

I Sexo: Masculinc

II Telefones: (75)2n-1368

I FAX: (75)277-1368

E-mail:

I
I Homepage:

Solicito a adesão da Casa legislativa c~josdados básicos constam acima indicados.

•
Antas, 26 {05 {2003
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIP AL DE ANTAS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": BA-2908612003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE ANTAS, com sede na Rua João Félix, n° 95 - l° Andar, Antas-BA, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador JOÃO JOSÉ DE JESUS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei
n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse. dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; \
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II - incentivar o desénvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

IJ - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

lIJ-

• f-
V-

VI -

VIJ-

VlIJ-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar dispomvel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS Ã DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convêmo.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR defImrá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comumcar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

~

4.3 - -ode exclusiva responsabiltdade da CASA LEGISLATIVA os danos que vIerem a ocorrer por Impericla
o prudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles

correntes de procedimentos que impliquem a perda da garanha .

•.4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretIva deverão ser reahzadas úmca e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

Federa
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA ..DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA ..DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA .. DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, 08 equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
~/
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

n - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de. forma reswnida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma)
para um só fim. juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvallio
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasilia3f demr» de 2003 .

r?
osé de Jesus

a Câmara Municipal Antas

Testemunhas:

,SJie--= L /?,ft~.,b-
J ALv4A.o LI./i~/2.; bel;"";" tl-"il-

Representante da Câmara Municipal de Antas
lá ia Testa
a S bsecretaria Especial do
a lnterlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

/

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;

. • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
'. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE Ál~TAS- BA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Antas:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

t:(L \/"',. <> LVí6 f?'/:,E.,j •.,
tJlt..

JiJS€ ~~lAU()"o t?~JI)J L
lho jÃ" "''> .- AVi(. G)/~L"'-7WQ

(, ""J zn ./5J2

i
/

•
3 - infonna os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim JZlNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não l2SI

ão José de Jesus
C' ara Municipal de Antas

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa In/erleg/s,
com a maior urgencia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2A1lexo "£"doSenadoFederal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

j J~N,2.:~~~'nf~:o i.S~E."dor,SfúrIt'ab~i=e (Fela f
. ," ~~.,
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
(V C'l'SÕO 11)

Data: 17/06/2004

Em caso de 811\'1 no campO anteriol', atribua um conceito.
(Muito Bom, Bom. Regula •.• Ruim) ~uit~ Bom .1

\ I

_._~_"J

4. ,,'01 Ministrado cul'SOde 3 horas?
SIM/ NÁO 1SThf"']

Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de retuperação em-iadoS?

SIM/NÃO l$.IM I
3. A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?

SIMINÃO [SiM ..J "

C~--" __.-"I
[ __ llv04070-0-60-3-===_"- .]

L.... -D2T2244000966.__ . ..J
~3853068~38~.__ ]

l!!dlpI44000050.____ -]

Estabilizador Epcrmax IO(lOW:100 12Í:lOlJs" .. ---J
Num. Série Rouler:

2.

Num. Série Modem:

Num. Série Web~am:

Num. Série Monitor:

Num. Série Micro:

ICoIoque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre aS dificuldades encontradas a respeito da instalação

efatuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Uma Impressora Laser Lcxntark modelo E323

Num. dc série: c_.-- ~27966l__ . _ "~.-J
Um Microcomputador Novadata NDPSOOA260Z

Nome do Responsável junto ao Programa lnterlegis: (p""soa aUiorizada pd. CâmaTa qlle ""lá rcalizlln<1o o acdlc)

[Alvaro'LuisRibeirONilO====-=---.~==~--------_. -".-.--_.=:J
Assist~ncia TécnicaEmpresa: Técnico: DDDfTelefoneComercial:

ICOMSISTlnforinátiC~.="-lIAndrade"= =_~~~~-~~~~-"]\(5)281_.5Ô74/~968.27n "1

1. Dados dos equipamentos recebidos:

Climara MUllícipal de Antas
Estado: ~ahia _.- ..._-_=_. J

•
•

i j•
•
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\

f ,Ih. N' -»--------- I
, llJ1-\ o,.~--IProcesso N- .~ ...-"....

Rllbric':l. __=-~-~-=-J;-_.- .

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especilicados,

I•
•

•
•

Data 1;L/.GhLQ_k AsSinaturHoJ2~ L /~~~~--J rQ4.23P761ffituT"7

CllnllIa )/lunlCipal de Anue
a Joa.l'é~U<.96 _1' •••.ncl.at

a" • CEpo .0420.000
C.nu" . .•••• ..I

L /\.n\&O --DA

•

,,;'.
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equivalente à duração do Programa Inlerlegís; SIG:-lATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeoal • PRODASEN - Ex:mo. Sr. Pctr6nio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; PeJo Conveniado. Vereador Valderniro
Femcira Pinheiro. Presidente da Câmara Municipal de Araci-BA
ESPECIE: Convênio nO: BA-29089/2oo3 _ INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnforrnâtiea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órg;io E:<eaJlOr do Programa
IntcrJegis e a Cimara MWlicipal de Bana do ChoÇ<l-BA: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação ela C~sa Legi~laliva no Progr=
Interlegis; MODALIDADE: :-los lermos do disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSt:-lATURA: 3J11212003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinann-a., çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E:<mo, Sr.
Petrõnio Balbosa Lima CaIValho - Direlor-Executivo; PelQ ,':,,;:.~.&-
niado. Vereador Idevaldo Silva Barbosa. Presidente da Cilm.it.iitl'"fu_
nicip,11 de Barra do Choç.a-BA
ESPÉCIE: Convênio nO: BA-29095I2oo3 - TNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de húorrnática e Processamento de Dadl>S do Salado
Federal. PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MuniCIpal de Cordeiros-HA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi51ativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como nl3S allerações: DATA DE
ASSINATURA; 31/1212003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivalente 11duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEr\ - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-E:<ecufivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Modesto Ribeiro da Silva Moraes, Presidente da
Câ:m(rnl.MunícipaJ de Cordeiros.BA
ESPEClE: Convênio nO, BA-2909612oo3 - 1l'.IERLcGlS, celebrado
entre o Centro de Informátíca e Processamento de Dados do S"'nado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E:<ecutor do Programa
Interlegis e a Câmam Mwlicipal de Crisl<lpolis-BA; OFlJETO; Es-
r.abefeccr e regular a participação da Casa Legislativo no Progra."Tl:I
Imcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do dí5posto no Art 25, da
Lei n' S,666_ de 21106/1993. bem_como suas alleraçõf:s; DATA DE
ASSINATURA: 3111212003; VIGENCIA: A partir da data de as-
siuatul'a, çom \.;gência equivalente 11duração do Programa InteHegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo Sr.
Pea:ônio Barbo5a Lir= :::arvalho - Direlor-E:'I:ecuti,'o: Pelo Conve-
niado, Vereador Domingos José de SOU7.ll, Presideme da C.l.man
MUI1iclpal de Criolópolis-BA
ESPEClE: Convênio rf': BA-2909712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuartdo t:omo .Órg;'I.o Execuror 00 Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Erico Cardo~:rBA; OBJETO:
E~tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Imeo-Iegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de lllO6/1993. bem.como Sllas alterações; DATA DE
ASSt:-lATIlRA: 3l11V2003; VIGENCIA: A partir da dat'l de as-
sirrann-a., çom vigência equivalente à durnç30 do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barb05a Lima Carvalho - D1relor-Ex"'-Ollh'o; Pelo Conve_
niado, Vereador Horácio Costa Viana. Presidente da Câma.ra Mu-
nícipal de Érico Cardoso-BA
ESPÉCIE: Convênio 11': BA-29098/2003 - INTERLEG1S, celebmdo
entre o Centro de I"fonruitica e Processamemo de 02.'," do Senado
Federal - PRODASEN, al:uando COmo Órgio EXl'Cllll: 10 ~'l"am.a
Inlerlegis e a Cãrrwa Munícip~1 de Fâtima-BA; OBJETO: Estabe-
.lecer e regular a participação da Casa I~gislativa no Pro,.,-a..,~ In-
lerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ,1,:1. 2~. ;';;. Lei
rr &.666, de 21/0611993. bem ~omo suas alt~; DAD. üE AS-
SI:>IATURA, 241I2/2oo3; VfGENCIA: A partir da data de <i.<sinanna.
com yigência equivalente à duração do Programa Inlcrlegis; sla.
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo. Sr. Pe-
trÔ1tioBarbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado,
Vereador Wilson Pedro dos Santos, Presidente da Câmara Municipal
de Fátima-BA
ESPÉCIE: Convênio rf': BA-2909912003 - II>.'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Irnerlegis e a Câmara Municipal de Firmino Alves-BA; OBJETO:
EStabeI~ e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegir: MODALIDADE: ;"los lermo, do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.óC>6,de 21/0611993, bem.como suas alternçõ.,,; DATA DE
ASSINATURA: 31112/2003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sínanna, çom vigência equivalente à duraçiio do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo S~ado Fede:raI - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Can'alho • Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Jackson Samos Silva. Presidente da Câmara Mu_
nicip;tl de F,rmino Alves-BA
ESPEC1E: Convenio na: BA-2910112003 - INTERLEGIS. t:elehrado
enlre o Centro de Informática e Proce'l5ilmemO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando cnmo Órgão Executor do Programa.
lmerlegis e a Câmara Municipal de Heliópolis-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no Art 25, d.1
Lei n' 8.666, de 1110611993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212003; VIGENC1A: A partir da data de as.
sino!U>a com vigência equivalenle 11duração do Programa Imetiegis;
SIGNK.-;,RIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
petnJnio Bõrbosa Lima Car .••.alho • Direlor-Execulivo; Pelo Conve-
niado. Vereador JOS<!Dantas de Santana. Pmõidente da Câmara Mu--
nici~ de lJeliópolis-BA
ESPEClE: Conl'ênio nO: BA-29102l2003 - INTERLEGtS, celebrado
eme o CenlTO de Inforrnâtica e PTot:essamemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ibírapitanga-BA; OBJETO: Es-

Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Ailton OI•..
\"eira da Silva, Presidente da Câmara Municipal de llaj;Í-BA.
ESPÉCIE: Convênio n"; BA-2908412003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform:itica e l'Tocessitrnento de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atuando como Orgilo Executor do Progr:lm3
InllO'legis e a Câmara Municipal de Abaira.-BA: OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipação da Casa Legislativa no Program:l lnterlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da Lei n° 8.666,
de 21/06/1993. bem como suas allcrnçiles; DATA DE ASSINATURA:
31/1211003; VIGÊNCIA: A partir da data de assínallIra, "om vigência
equivalenle à duração do Programa lolerlegis; SIGN"ATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Eltmo. Sr. Petrõnio BarOOsa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Con\"eniado, Vereador Aliomar
Sousa Pina. Presidente da Câmarn MWlicipal de Abaira.BA.
ESPE(,[E, Con\'ê!lio na: BA-19094/2oo3 - lNTERI..EGIS, celebrado
entre,o Centro de Llformática e Proces',arn~llo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atlJ3ndo como Orp,o Execulor do Programa
Jnlerlegis e a Câmara Municipal de Caraibas-BA; OBJETO: Esta-
beleca- e regular a participação da CilSa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 2l1061I993, bem como suas a11el1lÇ5es; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212003; ViGENCIA: A partir da data de os-
sinann-a., com vigência equivalente 11duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Luiz Carlos de Souza Patêz. Presidente da Câmara
Mun!cipal de Caraibas-BA .
ESPECIE: Convênio na: BA-29Q9S12003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processam enIO de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, alIJando corno Ór:gão E.~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipil de Cordeiros-IM; OBJETO: Es-
tabeleee.- e Teb'Uiar a parridpaçâo da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: No~ lemlns do disposlo "O Art 25. da
Lei n" 8.666, de 21106f1993, bem como suas ah~: DATA DE
ASSINATURA: 31/1212003: VIGÉNCIA: A partir da. dala de as-
sinalUra, !Xlm vigência equivalente â duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE;-.I _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Can<liho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
"iado, Vereador Modesto Ribeiro da Sil~-" Moraes, Presidenle da
Câmara Municipal de Cordeiros-BA.
ESPÉCIE: Convcnio nO: BA.l9103n003 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informálica e Process.ameilto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alu:lndo como Orgão EXeCl!lOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Igmpilina-BA; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei 11"8.666. de 21106/1993, bem como suas aherações; DATA DE
ASSINAruRA: 31/1212003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigb1cia equivalente à cluraçâo do Prr..;::rdi1a Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedc:ll - PRODA5.f;'; • Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa lima Carvallio - Diretor-beoJti\'o: Pelo Conve-
niado. Vereador André BaliSta de Souza, Presidenle da Câmara ~u-
niciPJll de Igrapiúna-BA
ESPÉCIE: Convênio n", BA-2913!f2OOt - INTERLEGlS, celebrado
entre O CmlTO de Informãrica e Processmn""lo de Dados do Senado
Federal - PRDOASn ••, atuando como Órgão ExeculOr do Programa
Inter1egis e a Cãrmu'l Municipal de Wagn •.••-BA; OBJETO: Esta_
belecer e regular a participação da Casa Legislati~"3 no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposlO no Ar!. 25, da
Lei nO8.666, de 2110611993. bem COITlOsuas a1ternções: DATA DE
ASSINATURA: 02103/2004: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vígb1eia equi"a!enle ã duração do Programa Inlerlegi;;;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-.I - Elrmo. Sr.
PeiTônio Barbosa Lima Carvalho - Direior-Execulivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sandro G0111.1ga Santos, Pre:.idente da Câmara Mu-
nicipal de Wagner-BA
ESPÉCIE: Convênio n': BA-2908512oo3 _ INTERLEGlS, celebmdo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como Órgão E.-<ecutor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Aruluslina-BA; OBJETO: Es-
l3belecer e reguln a participação da Casa Legislativa no Progri!Tl1ll
luk!'legis; MODALIDADE, Nos lermos do diSposlO no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem corno 5Uas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, !Xlm vigência equivalente ã duração do Programa Int •.••legis:
SIG;"lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petriinio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executi, .••: Pelo Conve-
niado, Vereador Agnaldo Menezes de Andrade, Pre:lidente da Cámarn.
Municipal de Andustina--BA
ESPÉCIE: COII.-,--ê£li.olu,.rB,>\:.2908b/~- INTERLEGlS. t:elebrndo
entre O Centro de Infonruitica e ProcesS;J!Tletllo de Dados do Senado
Federal - PRo.D!)SEN~atuando corno O~o ExeculOr do Programa
Inlerlegis e aTCãmara uruc'pãI dê AnlllS~ffi\.; OBJETO: Estabelecer
e regular a Partlclpaçaoda-C~1S1attvã no Programa Inlcrlegi5;
MODALIDADE: No~ termos do disposlO no Art. 25, da Lei rf 8.665.
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSrNATURA:
3 JlIV2003; VIGÉ:-lCIA: A partir da data de as5inaturll, <;ornvigencia
equivalenle ã duração do Progmma lnterlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônío BaIbosa Lima.
Carvalho - Díretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Jo~o Jose
de J','Sus, Presidenle da CãriWã:MWlICliXil.O'e,ÁnlaS:BA'\
ESPECIE: Convênio ~-: b" -29088/2003 - INTERLEG1S, celebrado
entre O Centro de lnforrá~ica e Process;=ento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. d-,''llldo como Orgão Ext'Qltor do Prol,'r.lrna
lnterlegis e a Câmara Mun;dpal de Araci-BA; OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipação da Casa Lf,gislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: :-lo, termos do disposto no An. 25. da Lei n° B.666,
de 2110611993, bem Cllmo suas alleTllÇÕcs;DATA DE ASSINATURA:
23/1212004; VIGÊNCIA: A partir da data de assiruttura, rom vigência

ESPÉCIE: Convênio nO: BA-29047/2002 • rNTERLEGIS, celebrado
entre o Cen!ro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruanclo como órgão Executor do Programa
lntel'iegis e a Câmara Municipal de Uauá-BA; OBJETO: Estabeleoe:r
" regular a participaç!o da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: NO$ lermos do disposto no Art 25. dil Lei n' 8.666,
de 21106/1993. bem como suas al~; DATA DE ASSINATURA:
31/1212002; VrGENClA: A partir da data de assi,;'1tUra, çom vigência
equivalente ã duração do Prugrama Inlerlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senail;;; federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mmo Lueio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniada, Vereadora Maria
Luci""" de Oliveira Góis, Presidente da CAmai<!Municipal de Uauá-RA
ESPÉCIE: Convênio nO: BA-2904612002 - rNTERLEGlS. celehrndo
entre o Centro de InfOlmática e Processamento de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN. alUando <;"omoórsSo Executor do ProgmTl;'.
lnterlegis e a Câmara Municipal de Xique-Xique-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no PrOGTaJTl3
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dí5POSlO no Art 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem.oomo SU35 alterações: DATA DE
ASSINATURA: 03/0212003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. !Xlm vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário LUcio Lacenla de Medeiros - Diretor-Exeallivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Fr.1I1cisco Machado da Silva, Presidenle da Cimara
Municipal de Xique-Xique-BA
ESPEClE: Convênio rf: BA-2906712003 - INTERLEGIS, celebrado

•

~tre o CmlTO de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN. amando COmO órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Baixa Grande-BA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati~"3 no Progr;lm.a
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do dispoSlO no Art 25, da
l,ei n" 8.666, de 21/06fl993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30'0912003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinan:ra, com vigência equivalenle il dlJ~o do Prognmu fme.-Iegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Petrôruo Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Elias Ferreira da Silva. Presidenle da Cimara Mu-
.,nicipal de Baixa Grande-BA
ESPÉCIE: Convênio na; BA-2908212oo3 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformâtica e ProCO'Ssamenlo de Dados do Senado
FedernJ - PRODASEN, amando COIr.:, Órgão Executor do Progrnrna
Interleg:is e a Cãmara Municipal de Mairi-BA; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Lej,.;slativa no Programa In:erlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disp.=o no Art. 25, da Lei n" 8,666,
de 21/0611993. bem como suas a11erações; DATA DE ASSINATURA:
30/09/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinarw-a, com vigenci.a
equivalente il duração do Programa In!erlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbosa lima
Clrrvalho - Diretor-E"ecir:ivo: Pelo Conveniado. Vereador Edmundo
Pedr~ra de Oliveira. P~idente da Câmanl Municip<l1 de Mairi-BA
ESPECIE: Convênio na: BA-29061i2003 - INTERI..EGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuarldo como órgilo Executor do Programa
lnlalegis e a Câmara MWlicipal de Valenle-BA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
fnterlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSTNATURA: 30109/2003; VIGENCIA: A partir da dala de a'-
sinalura, !Xlrn ,igencia equivalenle à duração do Programa Interlegis:
SIGNA.TARJOS: Pelo Senad(} Federal - PRODASEN _ Exmo. :;r.
Petrónio Ba:rbo;;; lima Carvalho - Diretol-Execuli ••.••:Pel0 Conve-
niado. Vereador Salvador Jose de Oliveira, P=ider,le da Câmara
Municipal de Valente-BA
ESPECIE: Convenio na: BA-29081/2OO3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CenlTO de Inform~tica e ProCC!lsarnerllO de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atuando como Ólgào Executo.- do Programa.

•

lerlegis e a Câmara Mlffiicipal de Ibicarai_BA; OBJETO: ESta-
'1= e regular a participação da C""a Legislativa no Programa
llerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSTNATURA: 3010912003; VIGF;NCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigêneia equivalente à durnção do Programo Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E"mo. Sr,
Petrônio Barbosa lim' ':arvalho • Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador AdeJsc.' Oliveira dos Sanlos, Presidente da Câmara
Municipal de /bicarai-B"
ESPECIE: Convênio n': BA-2906512oo3 - JNTERLEGlS, celebrado
entre O CenlTO de Informática e ProoessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUaooo como órgão Elreeutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MWlicipal de Ibicuí-BA; OBJETO: Estabeleca
e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa Imerlcgis:
MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25, da Lei n° &.666.
de 21/06/1993, b<cmcomo suas alter-aç3es: DATA DE ASSTNATURA:
30/0912003; VIGENCIA: A partir da data de assinann-a., "om vigência
equivalente à duração do Programa lnlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Veorcador Onildo Pe-

~~É~~c~~~l~~::e :-i=~2~3~~~~~~~t.B~iebnlrb
entre o CenlTO de lr/"omnática e ProccsS!lr"ento de Dados do Senado
Federal - PRODAS:::~~, atuando corno Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câm"", Ml:llicipal de ltagi-BA: OBJETO: Estal>clecer e
regular a participação da Casa Legislaliva fIO Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei rf 8.666.
de 211061l993. bem como suas alterações; DATA DE ASSrNA11JRA:
3010912003: VIGÊNCIA: A partir da dala de ilSsinalUt"a, com vigência
equivalente ã duração do Programa Interlcgis; SIGNATÁRJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr. Petrónio Barbosa Lima
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo. '

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t(;i

;~~~1'~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Antas
Rua João Félix, na 95 - 1°Andar
Antas - BA
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